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AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Nº 
1950/2024. 
NOME:COLDFIRE-SERV E COM DE MAT CONTRA INCÊNDIO , 
REFRIG E SIST LTDA ME- CNPJ Nº    21.121.503/0001-95– Rua 
Rodrigues Fonseca nº248 Cs 01 Bairro : Ze Garoto – São Gonçalo 
– RJ, 24.440-110 
Infração: Art. 67 da Lei 041/2003.  
PENALIDADE : Art 72 da Lei 041/2003. 
PROCESSO Nº 923/2024 
PEDRO LUCIANO DE LEMOS FRANCO-13744 
Subsecretário Municipal de Fazenda. 

CORRIGENDA DA PORTARIA N. º 07/2024/SEMFA-PMSG. 
Publicada no “Diário Oficial Eletrônico” em 11 de março de 2024. 
Onde se lê: PORTARIA N. º 07/2024/SEMFA-PMSG. 
Leia-se: Portaria – SEI Nº. 8/SEMFA/GAB/2024. 
São Gonçalo, 19 de março de 2024. 
RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO 
Secretário Municipal de Fazenda 

SEMED 

PORTARIA SEMED N.º 010/2024 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
INSTAURAR COMISSÃO DE SINDICÂNCIA A FIM DE APURAR 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDAS DO CONTRATO DE LOCAÇÃO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO E A EMPRESA OLIMAR IMÓVEIS 
LTDA. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica instaurada a Sindicância Interna, visando apurar 
Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida do 
Contrato de Aluguel nº 06/SEMED/2022, processo este de locação 
do imóvel situado à Rua Zacarias de Almeida, nº 36, Galpão, Lt. 
49A, Porto Novo, São Gonçalo, RJ, inerente ao mês de fevereiro de 
2024. 
Art. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a 
Comissão Sindicante será composta pelos servidores abaixo 
relacionados: 
I. Higor Magalhães dos Santos – Matrícula 127430; 
II. Gabrielle Rocha Rangel - Matrícula 126740; 
III. Glaussius de Azevedo Silva - Matrícula 126762. 
Parágrafo Único – A Presidência da Sindicância será exercida pelo 
primeiro servidor. 
Art. 3º A presente comissão não fará jus à gratificação constante 
na Lei n. 1416/2022. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
MAURICIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Educação 

SEMGIPE 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
001/PMSG/SEMGIPE/2022  
Nº do Processo: 42226/2021 
Resumo do Objeto: Contratação de serviços de 
engenharia/arquitetura para elaboração de projeto conceitual e 
projetos básicos de urbanização, complementares e orçamento 
para reforma e revitalização na orla da Praia das Pedrinhas, São 
Gonçalo/RJ.  
Modalidade de licitação: Tomada de Preços nº 001/2022 (art. 22, II 
da Lei 8.666/1993).  
Valor global do contrato: R$ 386.071,06 (Trezentos e oitenta e seis 
mil, setenta e um reais e seis centavos).  
Valor a ser pago no exercício corrente e em cada um dos 
subsequentes, se for o caso: R$ 42.693,29 (quarenta e dois mil, 
seiscentos e noventa e três reais e vinte e nove centavos); 
Prazo de vigência do contrato: prorrogado por mais 10 (dez) 
meses a contar de 11/03/2024 
Data de assinatura do aditivo: 11 de março de 2024.  
Nome das partes que assinaram o aditivo: MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO, CNPJ nº 28.636.579/0001-00 e EMBYÁ PAISAGISMO, 
URBANISMO, ARQUITETURA, CNPJ nº 05.656.197/0001-35.  

Base Legal: Regendo-se por toda a legislação aplicável a espécie 
e pelas normas previstas na Lei Federal nº 8.666/1993.  
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
2068.04.121.2033.2.055 Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Fonte: 
1.501.0000.0047.  
São Gonçalo, 21 de março de 2024. 
MARIA GABRIELA BESSA DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais 

SEMTRAN 

RESOLUÇÃO N.º 033/SEMTRAN/2024 
EMENTA: Dispõe sobre autorização para o serviço de transporte 
de escolares, 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE SÃO 
GONÇALO, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em vista o 
que dispõe os Artigos 5º e 6º, do Decreto nº 009/2024, 
RESOLVE: 
Art. 1º– Conceder a autorização para realizar o transporte de 
escolares conforme a descrição abaixo: 

SGTE NOME PROCESSO 

614 GISELE DE SOUZA MARQUES DA SILVA SEI 03.03639/2024-4 

Art. 2º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário: 
FABIO RICARDO FONTES LEMOS 
Secretário Municipal de Transportes 
Matr. 124.497 

SEMCOMP 

AVISO DE ADIAMENTO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PMSG Nº 008/2023 
Tipo: Menor Preço Global 
Processo nº 32.602/2022 
Objeto: Serviço de complementação da infraestrutura incluindo 
pavimentação e drenagem em diversas ruas nos bairros Arsenal, 
Cruzeiro do Sul, Engenho do Roçado, Maria Paula, Almerinda, 
Jockey, Itaúna e Porto do Rosa no Município de São Gonçalo.  Em 
atendimento a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
requisitante, fica ADIADO SINE-DIE o certame licitatório da 
Concorrência Pública em epígrafe. Maiores informações poderão 
ser obtidas na Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos, 
situada à Av. Presidente Kennedy, nº 765, térreo – Estrela do 
Norte, São Gonçalo/RJ das 09:00 às 17:00 horas, pelo e-mail: 
cpl.semcomp@gmail.com ou telefone: (21) 2199-6382. 
THAIS GOMES 
Presidente da CPL 
Mat. 117.344 

SEMMA 
 

DECISÃO DO SECRETÁRIO 
PROCESSO SEI Nº 48.00826/2023-0 – RAIA DROGASIL S/A –  
SUSPENDO os efeitos do Auto de Medida Cautelar nº 0276 
impetrado em face do empreendimento supracitado, tendo em 
vista a concessão da Licença MunicipaI de Instalação (LMI) nº 
007/2024 por meio do processo de licenciamento ambiental nº 
30.792/2023. 
São Gonçalo, 21 de Março de 2024. 
CARLOS AFONSO PEREIRA ROSA  
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

MEU POSTO GASOLINA E SERVIÇOS LTDA  
CNPJ: 29.568.623/0001-47 
Processo nº 15883/2022 
INDEFERIMENTO DE PROCESSO 
Indeferido, com base no Art. 29 da Lei Municipal nº 1223/2021, o 
requerimento de Licença Municipal de Operação para desenvolver 
a atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, fundamentado no Parecer Técnico nº 92/2023 (fls. 
265-269), considerando o não atendimento das notificações, e 
ainda, os demais elementos do processo em referência. 

CENTRO AUTOMOTIVO DA TRINDADE LTDA  
CNPJ: 26.105.275/0001-83 
Processo nº 15879/2022 
INDEFERIMENTO DE PROCESSO        
Indeferido, com base no Art. 29 da Lei Municipal nº 1223/2021, o 
requerimento de Licença Municipal de Operação para desenvolver 
a atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos 


